
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR SERGIO SILVA - SEM PARTIDO

INDICAÇÃO: 182/2022

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que, respeitadas
as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor
LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Educação Senhor
Miquéias Augusto Ferreira Nantes, SOLICITANDO a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE REIMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS, CONHECIDO COMO “PROERD” NO MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA:

O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD) é uma ação
desenvolvida pela Polícia Militar de Mato Grosso do Sul em parceria com as escolas municipais.

O PROERD é um programa preventivo contra o uso de drogas que tem por objetivo evitar que
crianças e adolescentes iniciem seu uso. Ele ensina técnicas centradas na resistência à pressão de
colegas e no auxílio para as crianças dizerem não às drogas. É um programa preventivo, estratégico,
com o objetivo de educar as crianças em seu meio natural, a escola, por meio do auxílio de policiais
fardados e professores.

Ao longo dos últimos anos o PROERD proporcionou uma importante formação para que os alunos
de escolas municipais, particulares e estaduais tenham plenas condições de se manterem longe desse
tão terrível mal que é o uso de drogas.

Desta forma, pela notória importância da ação, solicito que o Prefeito Municipal Lucas Centenaro
Foroni e o Secretário Municipal de Educação Miqueias Augusto Ferreira Nantes empreendam
esforços para que, em parceria com a Polícia Militar, retomem o Programa PROERD nas escolas de
nosso município.

Assim, solicito a aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 05/04/2022 - 08:47:52
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